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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 10.08.05/2021 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO E A EMPRESA SERVCON 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, QUE TEM POR OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA 
PONTE DE CONCRETO NO POVOADO ARAPARI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, inscrito no CNPJ (MF) n.º 
07.000.300/0001-1 O, com sede na Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa - MA, CEP 
65922-000, representado pelo seu Secretário de Infraestrutura, HELTON MENDES DE 
LIMA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 773993975 
SSP-MA e do CPF nº 850.155.633-53. 

CONTRATADA: SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI , inscrita no CNPJ (MF) 
n.º 23.579.268/0001-25, com sede na Av. Simplício Moreira nº 2003, centro, João Lisboa -
MA, neste ato representada pela Sr. LINDSON LEITÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portadora da cédula de identidade nº 031383742006-4 SESP-MA e do CPF nº 
056.031.393-40. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao contrato nº 10.08.05/2021, resolveram na forma da Lei nº 8.666/93, firmar o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vi&ência do 
Contrato firmado entre as partes em 10/08/2021, nos termos previstos em sua CLAUSULA 
OITAVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 10/08/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de 
João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666/93. Ainda, considerando a 
relevância do princípio da eficiência administrativa, bem como o princípio da 
economicidade do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para o 
Município de João Lisboa - MA. 

CLÁUSULA QUARTA - DARA TIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
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lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. 

João Lisboa (MA), 05 de agosto de 2022. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

~'J#~ CONTRATDO 
R:::ante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ___ __ _ 

CPF: _ _____ _ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano 

ESTADODOMARANHÃOPREFETTURA MUNlClPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

10.08.05/2021 CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LlSBOA CONTRATADO: 

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELl. OBJETO: 

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE CONCRETO NO 

POVOADO ARAPARJ .. CLÁUSULA PRIMEIRA· DO 

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a 

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre 

as partes em 10/08/2021, nos termos previstos em sua 

CLÁUSULA OITAVA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 

PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo, fica 

prorrogada a vigência do Contrato até 10/08/2023. 

CLÁUSULA TERCElRA-DOFUNDAMENTOLEGAL. 

O presente tenno aditivo decorre de autorização do Prefeito 

Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo 

legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando 

a relevância do púncípio da eficiência administrativa, bem 

como o princípio da economicidade do preço acordado no 

contrato como condições mais vantajosas para o Município 

de João Lisboa - MA. CLÁUSULA QUARTA - DA 

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as 

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº 

8.666/93. JOÃO LISBOA (MA), 05 DE AGOSTO DE 

2022. HEL TON MENDES DE LIMA S - Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: i I ktxdxormy2022092 I 090949 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA EXTRA TO DO CONTRA TO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

20.09.01/2021 CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: 

VlAÇÃO J L TRANSPORTES ElRELl. OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM 

MOTORISTA. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO. 

O presente termo aditivo tem como objeto a reajuste de 

10,07% (dez, virgula sete por cento) ao valor do contrato 

original, firmado entre as partes em 20/09/2021, nos tem1os 

previstos no Art. 55, Inciso III da Lei 8.666/1993 e a 

pronogação do prazo de vigência, nos termos previstos na 

cláusula segunda do respectivo instrumento contratual e no 

disposto no Artigo 57, Inciso 1T da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA. Pelo presente termo aditivo, fica 

pron-ogada a vigência do Contrato até 20/09/2023, de que 

trata a Cláusula Primeira do presente Termo. CLÁUSULA 

TERCEIRA - DO VALOR REAJUSTADO. O presente 

Termo Aditivo altera o valor do contrato para R$ 72. 756,23 

(setenta e dois mil, setecentos e c inquenta e seis reais e 

vinte e três centavos), correspondente ao reajuste de 

10,07% ( dez, virgula sete por cento) de que trata a Cláusula 

Primeira do presente Tenno. CLÁUSULA QUARTA- DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes 

do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes 

recursos: IS.452.0007.2-113 - Locação de Velculos e 

Máquinas Pesadas 3.3.90.39- Outros serviços de terceiros -

pessoa jurídica. CLÁUSULA QUlNTA DA 

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as 

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº 

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 16 de setembro de 2022 

- HELTON MENDES DE LIMA - Secretário Municipal 

de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: pmjoc7 l uo3t2022092 l 090921 

Secretaria Municipal de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO CONTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

16.06.02/202 l CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: 

VIAÇÃO J L TRANSPORTES E!RELL OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D E TRANSPORTE. COM 

MOTORISTA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

O presente termo aditivo tem como objeto a reajuste de 

10,07% (dez, virgula sete por cento) ao valor do contrato 

original , fumado entre as partes em 20/09/2021, nos termos 
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